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MUNICÍPIO DE PIRACEMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
DECRETO Nº 037/2017 

 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO AO FUNCIONALISMO 
PÚBLICO MUNICIPAL.  

 

ANTÔNIO OSMAR DA SILVA, Prefeito Municipal de Piracema/MG, no 

uso de suas atribuições, Considerando a importância de sempre estar 

possibilitando aprimoramento e treinamento aos Servidores Públicos 

Municipais; DECRETA: Art. 1º - Fica instituído ponto facultativo ao 

funcionalismo público municipal no dia 11 (onze) de julho de 2.017 (dois 

mil e dezessete), para participação em Palestra Motivacional, a ser 

proferida para todos os servidores públicos municipais no dia 

11/07/2017, a partir das 08:30 horas, tendo  como local o espaço 

Splendore Recepções e Eventos, situado na Rua Alfredo  Greco, nº 740 

(ao lado do Parque de Exposições), nesta Cidade de Piracema. Art. 2º - 
Nos setores de serviços essenciais, compete a cada Secretário a 

elaboração de regime de prestação de serviço e/ou atendimento. Art. 3º 

- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Registre-se. 

Publique-se. Cumpra-se. Piracema, 03 de julho de 2.017. Antônio 

Osmar da Silva, Prefeito Municipal. 

 

Publicado em 03/07/2017, conforme Lei Municipal nº 904/2001. 
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